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LEI N.° 8.570 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2022 
“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Araçatuba para o exercício 
de 2023”  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
   Art. 1.º O Orçamento-Programa do Município de Araçatuba, abrangendo a 
administração direta, sua autarquia e fundação, para o exercício de 2023, estima a receita 
em R$ 938.627.733,72 (novecentos e trinta e oito milhões, seiscentos e vinte e sete mil, 
setecentos e trinta e três reais e setenta e dois centavos), e fixa a despesa em R$ 
938.627.733,72 (novecentos e trinta e oito milhões, seiscentos e vinte e sete mil, setecentos e 
trinta e três reais e setenta e dois centavos), já descontadas as contribuições ao FUNDEB no 
valor de R$ 73.099.512,96 (setenta e três milhões, noventa e nove mil, quinhentos e doze 
reais e noventa e seis centavos).  

 
   Art. 2.º A receita será realizada mediante arrecadação das rubricas, na forma 
da legislação em vigor e das especificações constantes do Anexo 2 da Lei Federal n.º 
4.320/64, da Portaria Interministerial n.º 163/2001 e suas alterações, da Portaria Conjunta 
STN/SOF n.º 05/2015 e da Lei n.º 8.513/2022, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias, estabelecidas no art. 165, inciso II, da Constituição Federal, com as seguintes 
categorias econômicas, desdobradas de acordo com o Anexo 2: 

 
I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 1. PREFEITURA MUNICIPAL ARAÇATUBA 

RECEITAS CORRENTES                                                               865.911.360,38 
1110.00.00 – IMPOSTOS                                                         214.293.229,22 
1120.00.00 – TAXAS                                                                  47.343.625,28 
1130.00.00 – CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                                   183.829,64 
1200.00.00 – CONTRIBUIÇÕES                                                     9.476.791,79 
1300.00.00 – RECEITA PATRIMONIAL                                          11.240.876,41 
1600.00.00 – RECEITA DE SERVIÇOS                                                  15.639,28 
1700.00.00 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                             551.055.921,13 
1900.00.00 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES                              32.301.455,63 
RECEITAS DE CAPITAL                                                                 56.311.215,34 
2200.00.00 – ALIENAÇÃO DE BENS                                            11.329.138,05 
2410.00.00 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES    15.733.061,26 
2420.00.00 – TRANSF. DOS ESTADOS E D.F. E SUAS ENTIDADES       29.249.016,03 
Soma      922.222.583,72 
 

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
1. AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DE SANEAMENTO - DAEA 

RECEITAS CORRENTES                                                                   9.795.000,00 
1300.00.00 – RECEITAS PATRIMONIAL                                               44.000,00 
1600.00.00 – RECEITA DE SERVIÇOS                                             2.850.000,00 
1900.00.00 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                6.901.000,00 
 
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA                               1.205.000,00 
7900.00.00 – OUTRAS RECEITAS CORR. INTRA-OFSS                     1.205.000,00 
 Soma      11.000.000,00 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Terça-feira, 06 de dezembro de 2022 Ano III | Edição 652 | Página 3 de 295

  Subtotal    933.222.583,72 
 

2. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ARAÇATUBA 
RECEITAS CORRENTES                                                                   5.405.150,00 
1110.00.00 – IMPOSTOS                                                                106.620,00 
1300.00.00 – RECEITAS PATRIMONIAL                                             637.000,00 
1600.00.00 – RECEITA DE SERVIÇOS                                             4.453.530,00 
1900.00.00 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                   208.000,00 
  Soma 5.405.150,00 
Subtotal     938.627.733,72 
  TOTAL DA RECEITA                                                               938.627.733,72 
 

   Art. 3.º A despesa da administração direta será realizada segundo a 
discriminação dos programas de trabalho, natureza da despesa, funções, por projetos e 
atividades integrantes desta Lei, e as despesas das autarquias desdobradas em seus 
respectivos orçamentos, cumprindo as determinações da Portaria MPOG n.º 42/1999, da 
Portaria Interministerial n.º 163/2001 e suas alterações e da Portaria Conjunta STN/SOF n.º 
01/2014. 

 
I – POR FUNÇÕES DE GOVERNO 
 
a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 1. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA E CÂMARA 

01 – Legislativa                                                                          25.000.000,00 
03 – Essencial à Judiciária                                                             6.224.361,09 
04 – Administração                                                                     81.733.004,14 
06 – Segurança Pública                                                              28.932.153,73 
08 – Assistência Social                                                                34.089.918,47 
10 – Saúde                                                                              210.892.584,04 
11 – Trabalho                                                                                   34.840,00 
12 – Educação                                                                         264.823.058,61 
13 – Cultura                                                                                 9.309.911,66 
14 – Direitos da Cidadania                                                              314.066,91 
15 – Urbanismo                                                                        135.264.797,26 
16 – Habitação                                                                                 26.000,00 
18 – Gestão Ambiental                                                               15.753.992,43 
20 – Agricultura                                                                           4.356.807,40 
22 – Indústria                                                                               3.463.574,10 
23 – Comércio e Serviços                                                              3.250.583,37 
25 – Energia                                                                                7.976.792,57 
27 – Desporto e Lazer                                                                  8.852.802,42 
28 – Encargos Especiais                                                               79.199.396,78 
99 – Reserva de Contingência                                                       2.723.938,67 
Soma    922.222.583,72 
 

b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
1. AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DE SANEAMENTO - DAEA 

04 – Administração                                                                     11.000.000,00 
Soma                         11.000.000,00 
Subtotal             933.222.583,72 
 

2. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ARAÇATUBA 
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12 – Educação                                                                             5.405.150,00 
Soma                                                                                           5.405.150,00 
Subtotal                                                                                   938.627.733,72 
TOTAL DA DESPESA POR FUNÇÃO                                            938.627.733,72 
 

II – POR ÓRGÃO/ UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 

a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
1. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA E CÂMARA 

01.01 – Câmara dos Vereadores           
25.000.000,00 
02.01 – Gabinete do Prefeito                                                       4.140.891,56 
02.02 – Procuradoria Geral do Município                                         332.910,92 
02.03 – Secretaria Municipal de Governo                                      1.872.893,96 
02.04 – Secretaria Municipal de Participação Cidadã                     4.473.594,32 
02.05 – Secretaria Municipal de Comunicação Social                      4.652.664,10 
02.06 – Secretaria Municipal de Administração                            18.114.663,07 
02.07 – Secretaria Municipal da Fazenda                                  127.713.807,58 
02.08 – Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos                          6.678.650,88 
02.09 – Secretaria Municipal de Desenv. Econômico e Rel. Trabalho 3.541.054,10 
02.10 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agroindustrial      4.356.807,40 
02.11 – Secretaria Municipal de Turismo                                        3.207.943,37 
02.12 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos            97.171.294,86 
02.13 – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
42.169.722,40 
02.14 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
15.743.592,43 
02.15 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana                    15.431.338,06 
02.16 – Secretaria Municipal de Segurança                                 18.533.692,62 
02.17 – Secretaria Municipal de Cultura                                        9.309.911,66 
02.18 – Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação          8.852.802,49 
02.19 – Secretaria Municipal de Assistência Social                        32.484.766,62 
02.20 – Secretaria Municipal de Saúde                                      210.892.584,04 
02.21 – Secretaria Municipal de Educação                                 264.823.058,61 
99.99 – Reserva de Contingência                                                   2.723.938,67 
Soma    922.222.583,72 
 

b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
1. AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DE SANEAMENTO - DAEA 

03.01 – Agência Reguladora e Fiscalizadora de Saneamento          2.895.000,00 
03.02 – Fundo Especial dos Servidores do DAEA                             8.105.000,00 
Soma       11.000.000,00 
Subtotal    922.222.583,72 
 

2. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ARAÇATUBA 
04.01 – Fundação Educacional Araçatuba                                      5.405.150,00 
Soma        5.405.150,00 
Subtotal    938.627.733,72 
TOTAL DA DESPESA POR ÓRGÃO                                             938.627.733,72 
 

III – POR CATEGORIA ECONÔMICA 
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a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA E CÂMARA 
01 – Despesas Correntes                                                           789.535.017,71 
02 – Despesas de Capital                                                         129.963.627,34 
03 – Reserva de contingência                                                        2.723.938,67 
Soma    922.222.583,72 
Subtotal    922.222.583,72 
 

b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

1. AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DE SANEAMENTO - DAEA 
01 – Despesas Correntes                                                             10.500.000,00 
02 – Despesas de Capital                                                                500.000,00 
Soma      11.000.000,00 
Subtotal    933.222.583,72 
 

2. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ARAÇATUBA 
01 – Despesas Correntes                                                               5.341.950,00 
02 – Despesas de Capital                                                                  63.200,00 
Soma        5.405.150,00 
Subtotal    938.627.733,72 
TOTAL DA DESP. POR CATEGORIA ECONÔMICA                        938.627.733,72 
 

   Art. 4.º O orçamento dos órgãos da administração indireta (autarquia e 
fundações municipais) será aprovado por decreto do Executivo Municipal. 
 
   Parágrafo único. Constituem receita dos órgãos da administração indireta 
dotações próprias, créditos especiais, transferências e repasses que lhes forem conferidos. 
 
   Art. 5.º Fica o Poder Executivo autorizado, por decreto, e o Legislativo, por ato 
da Mesa, a desdobrar as dotações do orçamento de 2023, em quantas fontes de recursos 
forem necessárias, bem como reintegrá-las quando necessário, remanejar recursos entre 
órgãos ou unidades da administração direta e indireta, respeitado o limite estabelecido no 
art. 8.º, inciso III, da Lei n.º 8.513/22 (L.D.O), a ser calculado sobre o valor consignado 
individualmente. 
 
   Parágrafo único. Ficam as entidades da Administração Indireta autorizadas a 
abrir por resolução “ad referendum” do Chefe do Poder Executivo, créditos adicionais 
suplementares em suas dotações, respeitado o limite estabelecido no art. 8.º, inciso III, da Lei 
n.º 8.513/22 (L.D.O), a ser calculado sobre o valor consignado individualmente. 
 
   Art. 6.º A apuração do excesso de arrecadação e superávit financeiro de que 
trata o art. 43, § 3.º, da Lei Federal n.º 4.320/64, será realizada em cada fonte de recursos 
identificada nos orçamentos da receita e despesa para fins de abertura de créditos 
adicionais suplementares ou especiais, conforme previsto nos artigo 8.º, parágrafo único, e 
artigo 50 da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 
 
   Art. 7.º Fica o Município autorizado a firmar parcerias voluntárias por meio de 
termo de colaboração ou termo de fomento com entidades estabelecidas no Município, em 
conformidade com a Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 
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   Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
a partir de 1.º de janeiro de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de dezembro de 2022, 113 anos 
da Fundação de Araçatuba e 100 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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Decretos
Decretos

DECRETO N.° 22.556 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022

“Permite o uso, a título precário, de
parte  do  imóvel  localizado  na  rua
Regente Feijó, n.° 10, Bairro Centro,
à Agência Reguladora e Fiscalizadora
– DAEA”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  considerando  as

informações constantes no Ofício AR n.° 104/2022, da Agência
Reguladora e Fiscalizadora – DAEA,

D E C R E T A:
Art. 1.° Fica permitido o uso, a título precário, de parte do

imóvel localizado na Rua Regente Feijó, n.° 10, Bairro Centro, à
Agência  Reguladora  e  Fiscalizadora  –  DAEA,  CNPJ  n.°
43.759.190/0001-38.

Parágrafo único.  A permissão de uso, que deverá ser
formalizada mediante termo de permissão, é gratuita, a título
precário e por prazo indeterminado.

Art. 2.° O imóvel a que se refere o art. 1.° deste Decreto
com toda a infraestrutura existente destina-se exclusivamente,
sob  a  responsabilidade  e  risco  da  permissionária,  para  a
instalação  e  funcionamento  de  sua  sede,  vedada  qualquer
outra destinação.

Art.  3.°  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 28 de novembro
de 2022, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 100 anos de
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Secretaria Municipal de Participação Cidadã

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO COMDICA N.º 05/2022

Dispõe  sobre  reg is t ro  de
implantação do Protocolo e Fluxo

de  Atendimento  relativos  à
Escuta Especializada de crianças
e  adolescentes  vít imas  ou
testemunha  de  violência  e  dá
outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE ARAÇATUBA/SP - COMDICA, em
reunião ordinária, devidamente convocada, no dia 05/12/2022,
na Rua Chiquita Fernandes n.º 45, no uso de suas atribuições e
tendo  em  vista  o  que  dispõe  a  legislação  em  vigor,
especialmente a Lei Federal n.° 8.069/90 (Estatuto da Criança
e  do  Adolescente),  e  a  Lei  Municipal  n.°  3.434/91  e  suas
alterações;

Considerando que o disposto no art. 3.° do Estatuto da
Criança e do Adolescente – Lei n.º 8.069/90, estabelece que a
criança  e  o  adolescente  gozam  de  todos  os  direitos
fundamentais  inerentes  à  pessoa humana,  sem prejuízo  da
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes,
por  lei  ou  por  outros  meios,  todas  as  oportunidades  e
facilidades,  a  fim  de  lhes  facultar  o  desenvolvimento  físico,
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e
de dignidade;

Considerando que o disposto no art. 5.° do Estatuto da
Criança  e  do  Adolescente  –  Lei  n.º  8.069/90,  afirma  que
nenhuma  criança  ou  adolescente  será  objeto  de  qualquer
forma  de  negligência,  discriminação,  exploração,  violência,
crueldade  e  opressão,  punido  na  forma  da  lei  qualquer
atentado,  por  ação  ou  omissão,  aos  seus  direitos
fundamentais.

Considerando a Resolução CONANDA n.º 113/2006, que
estabelece  os  parâmetros  para  a  institucionalização  e
fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança
e do Adolescente;

Considerando  a  Lei  Federal  n.º  13.431/2017,
regulamentada  pelo  Decreto  Federal  n.º  9.603/2018,  que
estabelece medidas de assistência e proteção à criança e ao
adolescente em situação de violência,  reconhecendo serem
detentores  de  direitos  fundamentais  inerentes  à  pessoa
humana  e  conferindo-lhes  direitos  específicos  à  condição  de
vítima  ou  testemunha  de  violência,  com  intuito  de
compatibilizar  o  direito  à  participação  com  as  condições
peculiares de pessoas em desenvolvimento, bem como para
evitar a revitimização e a violência no âmbito institucional;

Considerando  a  necessidade  de  indução  de  política
pública  municipal  que  garanta  atendimento  integral  e
intersetorial  a  crianças  e  adolescentes  em  situação  de
violência, em conformidade com a legislação supracitada;

Considerando que a referida Lei Federal, em seu Artigo
14, dispõe que “as políticas implementadas nos sistemas de
justiça,  segurança  pública,  assistência  social,  educação  e
saúde  deverão  adotar  ações  articuladas,  coordenadas  e
efetivas voltadas ao acolhimento e ao atendimento integral às
vítimas de violência”;

Considerando as orientações e recomendações contidas
no  Guia  Operacional  de  Enfrentamento  à  Violência  Sexual
contra  Crianças  e  Adolescentes,  do  Ministério  Público  do
Estado de São Paulo; e

Considerando o Decreto Municipal n.º 21.777/2021 que
instituiu a Comissão Municipal Intersetorial para construção e
monitoramento do Programa de Atendimento às Crianças e
Adolescentes em Situação de Violência,

RESOLVE:
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Art. 1.° Estabelecer a implantação do Fluxo e Protocolo de
Atendimento, relativos à Escuta Especializada de crianças e
adolescentes vítimas ou testemunha de violência, no âmbito
do Município de Araçatuba/SP.

Art. 2.° Os instrumentos de que trata o art.1.°, poderão ser
alterados,  mediante  a  avaliação  e  aprovação  da  Comissão
Municipal  Intersetorial  para construção e monitoramento do
Programa  de  Atendimento  às  Crianças  e  Adolescentes  em
Situação de Violência, instituída pelo Decreto n.º 21.777/2021,
visando à adequação de novas especificidades.

Art.  3.º  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  em  1.°  de
fevereiro de 2023, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

Araçatuba, 05 de dezembro de 2022
Edson José da Rocha
Presidente do COMDICA

...........................................................................................................
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Sim 

 

CONSELHO 

TUTELAR 

 

REVELAÇÃO 
ESPONTÂNEA / 
IDENTIFICAÇÃO 

INDIRETA 
EDUCAÇÃO SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDUCAÇÃO SAÚDE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR 
CONSELHO 

TUTELAR 

ESCUTA 
ESPECIALIZADA 

MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

PODER 

JUDICIÁRIO 

CREAS  

CONSELHO TUTELAR  

MEDIDA PROTETIVA ART  

101 e 129 ECA 

DISQUE 100 
MINISTÉRIO PÚBLICO, 

DEFENSORIA PÚBLICA E 

PODER JUDICIÁRIO 

Não 

DELEGACIA DE POLÍCIA 

ART 8,12 e 22 Lei 

13.431/201 e medida 

de proteção na esfera 

criminal art. 21  

  

CAPS I 

Medidas 

Protetivas 

cabíveis e 

arquivamento 

Art. 8º Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou 

adolescente vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou 

judiciária. 

Art. 12. O depoimento especial será colhido conforme o seguinte procedimento: 

inciso de I a VI. 

Art. 22. Os órgãos policiais envolvidos envidarão esforços investigativos para que 

o depoimento especial não seja o único meio de prova para o julgamento do réu. 

Art. 21. Constatado que a criança ou o adolescente está em risco, a autoridade 

policial  requisitará à autoridade judicial responsável, em qualquer momento dos 

procedimentos de investigação e responsabilização dos suspeitos, as medidas de 

proteção pertinentes, entre as quais: inciso de I a VI. 

  

 
ESPORTE; 

CULTURA E LAZER 

 

DENÚNCIAS 

ATENDIMENTO  / 
ACOMPANHAMENTO  

VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 

PRONTO SOCORRO 

MUNICIPAL 

HOSPITAL  

NOTIFICAÇÕES 

FLUXOGRAMA – CRIANÇA E ADOLESCENTE VÍTMA / TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA- LEI 13.431/2017 

UBS  

Risco não Imediato: casos leves de violação de direitos  

Risco Imediato: casos graves de violências, como físicas graves e abusos sexuais   
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PROTOCOLO LEI FEDERAL 13.431/2017 

 

1. CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

 

 

1.1. Tipos de Violência 

 

O presente protocolo subsidiado pelo art. 4ª da Lei 13.431/2017 e pelo 

Decreto 9.603/2018 que lhe regulamenta, reconhecerá as seguintes violações de 

direitos contra crianças e adolescentes: 

 

a) Violência Física: como a ação infligida à criança ou ao adolescente que 

ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico;  

 

b) Violência Psicológica:  

 

 Qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em 

relação à criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, 

humilhação, manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, 

ridicularização, indiferença, exploração ou intimidação sistemática 

(bullying) que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou 

emocional; 

 

 O ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na 

formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou 

induzida por um dos genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua 

autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio do genitor ou que 

cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este; 

 

 Qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou 

indiretamente, a crime violento contra membro de sua família ou de sua 

rede de apoio, independentemente do ambiente em que cometido, 

particularmente quando isto a torna testemunha; 

 

c) Violência Sexual: entendida como qualquer conduta que constranja a 

criança ou o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou 
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qualquer outro ato libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo 

por meio eletrônico ou não, que compreenda: 

 

 Abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do 

adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato 

libidinoso, realizado de modo presencial ou por meio eletrônico, para 

estimulação sexual do agente ou de terceiros; 

 

 Exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do 

adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer 

outra forma de compensação, de forma independente ou sob patrocínio, 

apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por meio 

eletrônico; 

 

 Tráfico de pessoas entendidas como o recrutamento, o transporte, a 

transferência, o alojamento ou o acolhimento da criança ou do 

adolescente, dentro do território nacional ou para o estrangeiro, com o 

fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma 

de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de 

situação de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre 

os casos previstos na legislação; 

 

 

d) Violência Institucional: entendida como a praticada por instituição pública 

ou conveniada, inclusive quando gerar revitimização.  

 

e) Negligência: Pode ser considerada uma das facetas da violência, por trazer 

inúmeros malefícios ao desenvolvimento da criança e do adolescente. Pode 

ser dividida em negligência física e afetiva. A negligência física por não 

atender as necessidades básicas, como alimentação, higiene, vestimenta, 

proteção e vigilância em situações potencialmente perigosas, enquanto a 

afetiva consiste na carência de amor, afeto, carinho e limites. (ODALIA, 

Nilo. 2004). 

A partir das definições de violência apresentadas à cima, o presente protocolo 

adotará a definição da OMS – Organização Mundial da Saúde, na qual reconhece que 
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para haver violência direta, deve haver a intencionalidade do agressor em “(...) que 

resulte em ou tenha uma alta probabilidade de resultar em ferimentos, morte, dano 

psicológico, deformações ou privação” (OMS, KRUG et al., 2002, p. 5). 

A Lei 13.431/2017 garante que todas as crianças e adolescentes vítimas e/ou 

testemunhas das violações apresentadas acima têm o direito de serem ouvidas acerca 

das situações por meio dos processos de escuta especializada e depoimento especial. 

Segundo o §1º do art. 4ª da Lei 13.431/2017 a criança e adolescente em situação de 

violência serão ouvidos por meio dos procedimentos de escuta especializada e 

depoimento especial. 

 

1.2. Escuta Especializada: 

De acordo com o artigo 7º da Lei 13.431/2017 a escuta especializada é o 

procedimento de entrevista sobre situação de violência com criança ou adolescente 

perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para 

o cumprimento de sua finalidade.  

 

1.3. Depoimento Especial: 

Já o depoimento especial, segundo o art. 8° da mesma lei, se caracteriza 

como o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de 

violência perante autoridade policial ou judiciária.  

Obs. Embora, a legislação traga as duas modalidades e respectivamente perspectivas 

distintas e complementares de escuta protegida como direito da criança e do 

adolescente, é importante destacar que esse protocolo focará no procedimento da 

escuta especializada, uma vez que, como definido acima deve ser realizado pelos 

órgãos da política de atendimento. 

É importante destacar que em ambos os procedimentos (escuta especializada 

ou depoimento especial) a criança e o adolescente ao serem ouvidos serão 

resguardados de qualquer contato, ainda que visual, com o suposto autor ou 

acusado, ou com outra pessoa que represente ameaça, coação ou constrangimento, 

conforme artigo 9º da mesma Lei 13.431/2017. 
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2. IDENTIFICAÇÃO DA VIOLÊNCIA 

 

O Fluxo de atendimento da criança e adolescente em situação de violação de 

direitos na rede de proteção se iniciará com o processo de identificação da 

violência que poderá ocorrer por meio: 

 

2.1. Das Políticas Públicas de Atendimento (saúde, educação, assistência social, 

esporte, cultura, entre outras), por meio de: 

 

a) Revelação Espontânea: quando de forma espontânea uma criança ou 

adolescente decide falar com algum profissional dos serviços públicos sobre 

a violência que sofreu, sofre ou testemunhou (art. 15, parágrafo único, II).  

 

b) Identificação Indireta: quando a identificação da violação de direitos de 

crianças ou de adolescentes se der por meio da observação de sinais 

comportamentais pelos profissionais das políticas de atendimento. 

 

 

2.2 Dos Órgãos do Sistema de Defesa 

 

a) Denúncias:  

 Conselho Tutelar: Poderão ocorrer de formar presencial e/ou pelos 

telefones institucionais do próprio órgão.  

 Disque 100: Poderão ser efetuadas pelo dispositivo da Secretaria de 

Direitos Humanos do órgão Federal. 

 Polícia Militar: Poderão ocorrer por meio do acionamento do órgão 

pelo dispositivo 190 e por identificações através dos 

patrulhamentos de rotina. 

 

 

3. ESCUTA ESPECIALIZADA 

 

Nos casos de identificação de violação de direitos de crianças e adolescentes, 

por meio da Política de Atendimento (Revelação Espontânea e Identificação 

Indireta) e pelos Órgãos do Sistema de Defesa (denúncias) seguirão o seguinte 

protocolo: 
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3.1. Risco Não Imediato  

(casos leves de violação de direitos de crianças e adolescentes - sinalizados 

no fluxo pelas setas azuis). 

 

a) Política de Atendimento: Quando identificado pelos atores da política 

de atendimento, os casos serão encaminhados em até 03 dias aos 

profissionais responsáveis pelo procedimento da Escuta Especializada 

dentro da própria política pública que identificou a possível situação de 

violação de direitos, exceto quando a identificação ocorrer na política de 

esporte, cultura e lazer, que será encaminhada à escuta especializada da 

política de educação, mais precisamente para as escolas de referência das 

crianças e adolescentes vitima ou suspeita de violação de direitos. 

 

b) Órgãos do Sistema de Defesa: Os casos de denúncias de violências de 

risco não imediato contra crianças e adolescentes, atendidos pela Polícia 

Militar, ou advindos de órgãos judiciais (Ministério Público, Defensoria 

Pública e Poder Judiciário) deverão ser encaminhadas ao Conselho 

Tutelar que terá a atribuição de notificar e compreender o contexto 

violador, e nos casos de indícios ou confirmação de violação de 

direitos, o órgão encaminhará o caso em até 03 dias à Escuta 

Especializada que será realizada no Centro de Referência Especializada 

de Assistência Social – CREAS, sem prejuízos da aplicação de outras 

medidas protetiva (art. 101 e 129 da Lei 8.069/1990). 

 

3.1.1. Notificações Compulsórias 

 

Finalizado a entrevista da Escuta Especializada, o profissional 

responsável pelo respectivo procedimento deverá obrigatoriamente em até 24h, 

notificar a Vigilância Epidemiológica e ao Conselho Tutelar sobre a violação 

de direito. A ficha SINAN (anexo I) do Ministério da Saúde será o instrumental 

adotado para registros do procedimento de entrevista da Escuta Especializada, e 

consequentemente para as notificações compulsórias e encaminhamentos à rede 

de proteção.  
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A vigilância epidemiológica deverá apresentar relatórios quadrimestrais para 

o núcleo de monitoramento a ser criado pela comissão criada pelo decreto 21.777 de 

10/05/2021. 

  

3.1.2. Encaminhamentos 

 

Após a identificação das situações violadoras, bem como, das necessidades de 

proteção de crianças e adolescentes vitimas e/ou testemunha de violências pela Escuta 

Especializada, os casos deverão ser encaminhados prioritariamente: 

 

a) Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS: quando 

se identificar indicadores sociais e culturais da violência. O CREAS por meio do 

serviço PAEFI estabelecerá junto à família e a rede de proteção, um Plano 

Atendimento Familiar – PAF que terá a finalidade de propor intervenções que 

objetivará o rompimento do ciclo da violência. 

 

b) Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil - CAPS-IJ quando se 

identificar sofrimentos significativos em decorrência da violação sofrida, tais 

como níveis elevados de ansiedade, depressão e/ou tentativa de suicídio. O 

equipamento estabelecerá um Projeto Terapêutico Singular – PTS que de forma 

geral visará a Recuperação da saúde mental e a integração do paciente com sua 

família e comunidade, bem como, articulação junto a rede de Proteção. 

 

 

3.1.3. Acompanhamento dos Casos 

 

Ambos os Centros de Referência (CREAS e CAPS-IJ) ao receberem os casos de 

violação direitos da Escuta Especializada, realizarão estudos e avaliações técnicas, de 

forma a obter maiores compreensões das demandas das crianças e adolescentes e suas 

famílias. Os respectivos Centros se responsabilizarão pela articulação sistemática com 

os órgãos da rede de proteção para criação de metas e estratégias de intervenção. 

Devido à característica do trabalho técnico realizado, e dos mesmos não possuírem a 

atribuição de responsabilizar agressores, quando houver a necessidade de medidas dessa 
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natureza e/ou pela necessidade de quebra de sigilo profissional, seja pelas situações em 

que: 

a) Não houver comprometimento da família e/ou responsáveis às intervenções 

técnicas como condição essencial para o processo de superação da violação de 

direitos; 

b) Identificar à existência de risco eminente de violações de direitos graves, que 

tragam riscos concretos a integridade física da criança e do adolescente. 

As situações representadas pelas letras “a” e “b” deverão ser comunicadas ao 

Conselho Tutelar que tomará as medidas protetivas cabíveis, a fim de garantir os 

direitos das crianças e adolescentes. No entanto, mesmo após intervenção do Conselho 

Tutelar, as situações mencionadas permanecer, o Conselho Tutelar deverá encaminhar 

os casos ao Ministério Público que tomará as medidas de proteção a partir da esfera de 

sua atribuição. 

 

3.2. Risco Imediato  

(casos graves de violências, como físicas graves e abusos sexuais – 

sinalizados no fluxo pelas setas vermelhas)  

 

a) A identificação dos casos graves de violação de direitos, seja pela Política 

de Atendimento ou pelos Órgãos do Sistema de Defesa deverão ser 

encaminhados imediatamente ao PSM – Pronto Socorro Municipal (em 

qualquer dia e hora da semana), a fim de que seja realizado exames 

preliminares, curativos e intervenções profiláticas. Nessas situações, o 

procedimento da Escuta Especializada ocorrerá no Próprio PSM. 

 

“Os órgãos de saúde, assistência social, educação (...) adotarão os procedimentos 

necessários por ocasião da revelação espontânea da violência” (...). Na hipótese de 

revelação espontânea da violência, a criança e o adolescente serão chamados a 

confirmar os fatos na forma especificada no § 1º deste artigo, salvo em caso de 

intervenções de saúde; (art. 4, IV, § 2º e 3º, lei 13.431/2017). 

 

“(...) Nos casos de violência sexual, cabe ao responsável da rede de proteção 

garantir a urgência e a celeridade necessárias ao atendimento de saúde e à 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Terça-feira, 06 de dezembro de 2022 Ano III | Edição 652 | Página 293 de 295

produção probatória, preservada a confidencialidade” (Art. 14, § 2º, lei 

13.431/2017). 

 

3.2.1. Notificações 

 

No fluxo de atendimento com risco imediato a notificação ao Conselho 

Tutelar deverá acontecer no momento da revelação espontânea ou denúncias, 

junto do encaminhamento ao PSM, para que o conselheiro possa acompanhar os 

atendimentos e encaminhamentos desde o primeiro momento. 

 

3.2.2. Encaminhamentos 

 

Os casos de risco imediato, após a realização dos primeiros cuidados do PSM 

deverão ser encaminhados à Unidade Básica de Saúde – UBS ou Hospital para a 

continuidade do cuidado com curativos e profilaxias.  

 

 

3.2.3. Registro de Boletim de Ocorrência 

 

Após as intervenções da equipe do PSM, o caso deverá ser encaminhado à 

Delegacia de Polícia para registro de boletim de ocorrência. Nessas situações, o 

Conselho Tutelar deverá avaliar às seguintes situações: 

 

c) Nos casos de violências em que os pais e/ou responsáveis legais não forem os 

agressores e nem mesmo coniventes com a situação violadora deverão ser 

orientados a comparecerem à delegacia de polícia para registro de boletim de 

ocorrência do fato; 

d) Nos casos de violências em que os pais e/ou responsáveis legais apresentarem 

indícios de serem os agressores e/ou coniventes com a respectiva violação, o 

Conselho Tutelar se responsabilizará por realizar o registro de Boletim de 

Ocorrência do fato. Nessas situações, o Conselho Tutelar deverá avaliar a 

necessidade de solicitação de medidas protetivas eficazes, a fim de garantir a 

integridade das crianças e adolescentes vitimas de violação de direitos. 

Nos casos que houver registros de boletins de ocorrência, seguirão o fluxo do 

procedimento de Depoimento Especial, que segundo o art. 8° da Lei 13.431/17, se 
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caracteriza como o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou 

testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária.  
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Abertura de Licitação
Edital Resumido

Processo Licitatório n.º 037/2022 – Pregão Presencial
n.º 007/2022

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para
realização do serviço de substituição do piso atual em mosaico
português para piso intertravado e assentamento de piso em
ladrilho hidráulico podotátil na Praça Nove de Julho anexada ao
Prédio  da  Câmara  Municipal  de  Araçatuba,  conforme  as
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  nos
Projetos  Técnicos  bem  como  neste  Edital  e  seus  anexos.

Data e horário de abertura dos envelopes: 21 de dezembro
de 2022, às 9h (horário de Brasília)

Local: Plenário da Câmara Municipal de Araçatuba
Endereço: Praça Nove de Julho, n.º 26 – Centro
Informações e edital na íntegra: Praça Nove de Julho, n.º

26 – Centro – Telefones: (18) 3636-5080 – (18) 3636-5040 –
“Site”: www.aracatuba.sp.leg.br

Araçatuba, 05 de dezembro de 2022.
Alceu Batista de Almeida Junior

Presidente
...........................................................................................................

http://www.aracatuba.sp.leg.br
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